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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Deputado Estadual Emidio de Souza

AO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
REPRESENTAÇÃO Nº 24/2025
PARECER
I – RELATÓRIO

Cuida-se de representação formulada pela Deputada Mônica Cristina Seixas Bonfim em face do Deputado Lucas Diez Bove, na qual se imputam a este último condutas praticadas no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, com especial destaque para os acontecimentos verificados durante a 34ª Sessão Extraordinária, realizada em 2 de setembro de 2025.

Narra a representante que, no curso dos trabalhos parlamentares, ao intervir em episódio envolvendo a Deputada Professora Bebel — diante de postura que reputou invasiva por parte do representado — passou ela própria a ser alvo de atuação reiteradamente hostil. Segundo descrito, o representado teria passado a dirigir-se à parlamentar de forma agressiva, elevando o tom de voz, interrompendo sua fala, aproximando-se de maneira inadequada, realizando gestos exaltados e batendo na mesa, comportamento que, em determinados momentos, demandou a intervenção de terceiros para contenção.

Aduz, ainda, que tais manifestações não se limitaram a um único episódio isolado, mas se desenvolveram em sequência, com reiterações ao longo da sessão, incluindo gritos, interrupções sistemáticas, recusa em moderar a conduta e a utilização de expressões de caráter depreciativo — dentre as quais a referência à parlamentar como “elemento” —, além de atitudes de deboche e desqualificação, aptas, segundo sustenta, a produzir constrangimento e a comprometer o regular exercício de sua função.

A representação destaca, ademais, que outras parlamentares presentes teriam identificado o episódio como expressão de violência política de gênero, apontando que a conduta do representado se caracterizou por práticas de intimidação, silenciamento e hostilidade dirigidas à atuação parlamentar feminina, em desacordo com os deveres institucionais inerentes ao mandato.


Nesse contexto, sustenta a representante que o conjunto das condutas narradas ultrapassa os limites do dissenso político legítimo — inerente ao ambiente parlamentar — e se qualifica, à luz do ordenamento jurídico vigente, como prática de violência política de gênero, com reflexos diretos sobre o exercício do mandato, em afronta ao decoro parlamentar.

Para tanto, invoca como fundamentos normativos o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, a Constituição do Estado de São Paulo, a Constituição da República, a Lei nº 14.192/2021 — que estabelece mecanismos de prevenção e repressão à violência política contra a mulher —, bem como o art. 326-B do Código Eleitoral. Ao final, requer a responsabilização ética do representado, com aplicação da sanção de perda do mandato ou, subsidiariamente, de penalidade menos gravosa.

Regularmente notificado, o representado apresentou defesa prévia e, posteriormente, defesa de mérito, nas quais sustenta, em síntese: (i) a inexistência de violência política de gênero; (ii) a incidência da imunidade parlamentar material; (iii) a ausência de dolo específico; (iv) o enquadramento dos fatos no contexto de embate político acalorado, próprio da atividade parlamentar; (v) a inexistência de conduta juridicamente relevante apta a configurar quebra de decoro; (vi) a desproporcionalidade de eventual sanção; e (vii) a existência de precedentes desta Casa e de outras instâncias em que situações reputadas mais graves não ensejaram penalidades severas.

Consta, ainda, da defesa, a tentativa de contextualização dos fatos por meio da referência a episódios pretéritos e a processos anteriormente arquivados, com a finalidade de sustentar a tese de perseguição política e de relativização da gravidade da conduta ora analisada.

Ambas as partes trouxeram aos autos precedentes jurisprudenciais, manifestações parlamentares, elementos fáticos e fundamentos normativos e doutrinários, os quais foram devidamente examinados e considerados na presente manifestação.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
1. Delimitação da controvérsia
A controvérsia posta não reside na existência da imunidade parlamentar, tampouco em sua relevância institucional — ambas incontestáveis.
O que se discute, em verdade, é o seu alcance. Mais precisamente: se a imunidade parlamentar pode ser invocada para afastar a responsabilização por condutas que, embora formalmente discursivas, revelam-se incompatíveis com o exercício legítimo do mandato e potencialmente enquadráveis como violência política de gênero.
2. Da natureza do decoro parlamentar
O decoro parlamentar não se esgota na observância formal das regras regimentais. Trata-se de conceito normativo aberto, cuja função é preservar a dignidade da função pública e a legitimidade institucional do Parlamento.
Não se exige do parlamentar assepsia retórica — o debate político, por natureza, comporta vigor e dissenso, evidentemente. Exige-se, contudo, que o exercício dessa liberdade não se converta em instrumento de degradação do ambiente institucional ou de constrangimento dirigido a membros da própria Casa.
O mandato não amplia a liberdade de desrespeitar; certamente qualifica a responsabilidade de agir.
3. Da imunidade parlamentar
A imunidade parlamentar, tantas vezes invocada com ênfase e, não raro, com excesso, é instituto que exige — mais do que deferência — compreensão.
A Constituição da República, ao assegurar aos parlamentares a inviolabilidade por suas opiniões, palavras e votos (art. 53), estendendo tal regime aos deputados estaduais (art. 27, § 1º), não edificou um privilégio, mas uma garantia. E não uma garantia qualquer, mas uma garantia estrutural, voltada à preservação da própria democracia representativa.
Como bem assinalado em voto paradigmático do Supremo Tribunal Federal, trata-se de prerrogativa que “não pode ser vista como instituidora de um direito pessoal do parlamentar, mas como uma regra erigida em favor da sociedade, em favor da democracia e da própria República”. Essa formulação — de precisão quase didática — afasta, de início, qualquer leitura personalista da imunidade.

Não se protege o indivíduo; protege-se a função. Essa distinção, que à primeira vista pode parecer meramente teórica, revela-se decisiva quando se passa da abstração normativa à análise do caso concreto.
Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme ao reconhecer a amplitude da imunidade parlamentar, inclusive no âmbito estadual, por força da extensão expressa prevista na Constituição. Mas essa mesma jurisprudência — e aqui reside o ponto nodal — também é igualmente firme em afirmar que tal imunidade ‘não comporta leitura dissociada de sua finalidade’.
Não por acaso, a Corte repele, de modo consistente, interpretações que convertam prerrogativas em espaços de exceção. Como consignado no voto já referido, ‘as hipóteses constitucionais que empecem a responsabilização de agentes políticos devem ser interpretadas nos estritos limites em que postas no Texto Constitucional, não se permitindo alargamentos via interpretação extensiva’.
A razão é evidente: o princípio republicano, que informa toda a ordem constitucional, “repele privilégios, não tolera discriminações, nem permite que se institua uma categoria de cidadãos dotados de prerrogativas” desvinculadas de sua função.
É sob essa chave hermenêutica — e somente sob ela, parece evidente — que se pode compreender o alcance da imunidade.
A inviolabilidade parlamentar, embora formulada em termos amplos, não é, portanto, absoluta. O próprio Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 53 da Constituição, fixou entendimento segundo o qual a imunidade material somente incide quando as manifestações guardem conexão com o exercício do mandato — isto é, quando se apresentem in officio ou propter officium.
Essa exigência não restringe a imunidade; ao contrário, a preserva. Pois, como bem destacado no voto do Ministro Edson Fachin, adrede mencionado, a imunidade ‘não foi instituída para criar um segmento privilegiado não sujeito à responsabilização’, mas para garantir o livre exercício do mandato. Ausente essa conexão funcional, ‘não há razão para conferir imunidade, eis que a finalidade justificadora do tratamento constitucional diferenciado não se faz presente’.
E aqui se desfaz a confusão mais recorrente na matéria: a de que o espaço físico do plenário seria, por si só, suficiente para atrair a proteção constitucional. Não é!
O que a Constituição protege não é o lugar da fala, mas a sua função. Essa distinção ganha relevo ainda maior quando se considera a evolução normativa e institucional recente, especialmente no que diz respeito à proteção das mulheres no espaço político.
A partir da Lei nº 14.192/2021 e das diretrizes firmadas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o ordenamento jurídico brasileiro passou a reconhecer, de modo explícito, que determinadas formas de atuação — ainda que verbalmente estruturadas — podem constituir mecanismos de constrangimento e exclusão política, especialmente quando dirigidas a mulheres no exercício de suas funções.

A sistematização das formas de violência contra a mulher, tal como desenvolvida a partir da Lei Maria da Penha e difundida pelo Instituto Maria da Penha, reforça esse entendimento ao evidenciar que a violência pode se manifestar de maneira psicológica, moral e simbólica, frequentemente por meio de condutas que, embora individualmente discretas, produzem, em conjunto, efeitos de deslegitimação e intimidação.

Essa evolução não restringe a imunidade parlamentar; ela qualifica sua interpretação. Porque, se é certo que a Constituição protege o discurso político, também é certo que não protege — e nem poderia proteger — o uso desse discurso como instrumento de erosão das condições de participação igualitária no próprio espaço político. Dito de outro modo: a imunidade resguarda o conflito de ideias, não o comprometimento estrutural do interlocutor.
No caso em exame, a conduta imputada ao representado, longe de se esgotar na exteriorização de opinião ou na crítica política — ainda que contundente —, revela-se como padrão de atuação que interfere diretamente na capacidade da parlamentar de exercer sua função em condições de igualdade.
Não se está, portanto, diante de palavra protegida, mas de comportamento que instrumentaliza a palavra para fins incompatíveis com a própria razão de ser da imunidade. 
E aqui emerge um aspecto que não deve ser negligenciado. Quanto mais ampla é a imunidade — e ela o é, por desenho constitucional —, mais relevante se torna o controle ético interno exercido por esta Casa. Não para restringir o debate, mas para evitar que a garantia institucional se converta, por distorção, em espaço de tolerância ao abuso.
Ora, o Conselho de Ética não atua contra a imunidade; atua para preservá-la em sua integridade. Porque a imunidade que tudo cobre deixa de proteger a liberdade e passa a proteger a arbitrariedade — e esse não foi, nem poderia ser, o propósito da Constituição.
À luz dessas premissas, conclui-se que a invocação da imunidade parlamentar, no caso concreto, não tem o condão de afastar a análise disciplinar, nem de excluir a responsabilidade por conduta incompatível com o decoro parlamentar.
A proteção constitucional permanece íntegra — precisamente porque não é indevidamente ampliada.
4. Da violência política de gênero
A dificuldade deste ponto não reside na escassez de normas, mas, ao contrário, no equívoco de lê-las com parcimônia excessiva.
A defesa procura circunscrever a violência política de gênero àquilo que se possa apreender como intenção explícita, quase como se o Direito exigisse do agente uma declaração inequívoca de seu propósito discriminatório. Tal exigência, além de impraticável, revela compreensão empobrecida do fenômeno.
O ordenamento jurídico brasileiro — em sua evolução recente — já não opera com essa ingenuidade.
A Lei nº 14.192/2021, quando lida em consonância com as diretrizes institucionais do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por exemplo, e com a sistematização conceitual desenvolvida a partir da Lei Maria da Penha, impõe uma mudança de perspectiva: a violência contra a mulher, inclusive na esfera política, não se reduz a atos extremos, nem se esgota em manifestações ostensivas. Ela se revela, com frequência maior e eficácia mais insidiosa, como processo.
O CNJ, ao consolidar parâmetros para o julgamento com perspectiva de gênero, reconhece, por exemplo, que a violência pode assumir formas psicológicas, morais e simbólicas, caracterizadas por constrangimento, humilhação, intimidação e limitação da autonomia.
Essa referência — institucional e conceitual — afasta, de maneira definitiva, a leitura fragmentária da conduta.
O que se deve examinar, portanto, não é se cada gesto, cada interrupção ou cada elevação de voz, isoladamente considerada, atinge um limiar de gravidade; o que se deve identificar é se o conjunto articulado dessas condutas produz um efeito juridicamente relevante: a deterioração das condições de participação da mulher no espaço político. E é exatamente isso que emerge dos autos.
As interrupções reiteradas, a elevação insistente do tom, a gestualidade invasiva e a carga depreciativa das manifestações não se distribuem ao acaso. Elas compõem um padrão de interação que desloca o debate do plano argumentativo para o plano da imposição — não da ideia, mas da presença.
Não se trata, pois, de censurar o dissenso, que é da natureza do Parlamento, mas de reconhecer quando o dissenso é instrumentalizado como meio de desorganização do interlocutor.
A violência política de gênero, nesse contexto, não se apresenta como negação formal da palavra, mas como sua inviabilização prática. Não impede que se fale; impede que se fale em condições de igualdade.
E aqui reside o ponto que exige franqueza intelectual: a neutralidade aparente, que ignora essas dinâmicas, não é imparcialidade — é cegueira metodológica.
Ao exigir que o intérprete incorpore a perspectiva de gênero, o CNJ, novamente como exemplo, não introduz um viés, evidentemente, mas corrige uma omissão histórica. E ao reconhecer a natureza complexa e não episódica da violência, a sistematização promovida a partir da Lei Maria da Penha oferece o instrumental adequado para que essa correção não se faça por impressão, mas por critério.
À luz desse quadro, a conclusão não é construída por inclinação, mas por coerência: o que se verifica nos autos é, inegavelmente, um padrão de conduta apto a constranger e a deslegitimar a atuação parlamentar feminina, configurando, portanto, violência política de gênero nos termos do ordenamento vigente.
5. Da análise do caso concreto
Portanto, a apreciação do caso exige, repisa-se, antes de tudo, afastar o equívoco comum de examinar os fatos como episódios isolados — expediente que, não raro, suaviza o que, em conjunto, revela contornos mais nítidos. 
O que emerge dos autos não é um momento de exacerbação retórica, mas um padrão de conduta. E padrões, ao contrário dos impulsos, têm direção. A direção, aqui, não aponta para o debate de ideias, mas para a deslegitimação da interlocutora.
A crítica política, em sua forma legítima, dirige-se a posições, decisões ou projetos. No caso em exame, contudo, observa-se evidente deslocamento significativo: o foco recai não sobre o conteúdo da atuação parlamentar, mas sobre a própria pessoa da parlamentar — ou, mais precisamente, sobre elementos estranhos ao exercício de sua função. E é nesse contexto que se insere, também, a referência, feita pelo representado, a episódio envolvendo sua própria vida pretérita.
De se conferir, a evocação de condenação atribuída à ex-esposa em contexto alheio ao mandato — e, portanto, alheio à função pública em exame — não reforça a crítica; antes, a esvazia. Ao recorrer a esse expediente, o discurso abdica do terreno institucional e ingressa em esfera que revela certa dificuldade de sustentar a controvérsia no plano das ideias. Se havia intenção de qualificar o debate, o resultado foi, no mínimo, contraproducente.
Sob a perspectiva jurídica, a irrelevância do argumento é ainda mais evidente. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, adrede mencionada, é clara ao exigir que a imunidade parlamentar esteja vinculada ao exercício do mandato (in officio ou propter officium). Elementos estranhos à função não apenas deixam de ser protegidos — expõem, com maior nitidez, o desvio de finalidade.
Mas há um aspecto adicional, que não pode ser ignorado. A análise sob perspectiva de gênero, conforme, inclusive, diretrizes do Conselho Nacional de Justiça, revela que a mobilização de aspectos da vida privada — direta ou indiretamente associados à mulher — constitui expediente recorrente de deslegitimação simbólica. Não se trata apenas de irrelevância argumentativa, mas de mecanismo que, reiterado, contribui para a inferiorização no espaço público.
A doutrina derivada da Lei Maria da Penha já demonstrou que a violência psicológica e moral pode operar por meio de referências que, embora aparentemente periféricas, produzem efeito de constrangimento e desgaste da imagem da vítima. Nesse cenário, a inserção de elementos alheios ao mandato não é neutra; é funcional à estratégia de desqualificação. E é precisamente por isso que não pode ser trivializada.
O conjunto das manifestações, considerado em sua unidade, revela dinâmica de atuação que ultrapassa os limites do debate político legítimo. A reiteração de condutas, o conteúdo das intervenções e o recurso a elementos estranhos à função parlamentar convergem para um mesmo resultado: o comprometimento das condições de exercício do mandato pela parlamentar atingida.
Não se trata, portanto, de excesso pontual, mas de prática estruturada. A palavra, aqui, não serve ao debate — serve-se dele. E, ao fazê-lo, afasta-se do núcleo funcional que justificaria a proteção constitucional da imunidade.
6. Da responsabilidade ética parlamentar
A responsabilidade ética parlamentar não se limita à abstenção de ilícitos tipificados, conforme o já mencionado magistério jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal; ela se projeta sobre a forma de exercício do poder. O mandato eletivo não confere apenas legitimidade para agir — impõe dever qualificado de contenção. Nesse sentido, o decoro parlamentar opera como cláusula de integridade institucional, destinada a impedir que prerrogativas constitucionalmente asseguradas sejam utilizadas em desvio de finalidade. E é precisamente o desvio que se verifica no caso em exame.
Ora, ao instrumentalizar o espaço institucional para a produção de constrangimento dirigido a outra parlamentar, o agente não exerce a liberdade inerente ao mandato — subverte-a, evidentemente.
Essa conclusão se robustece quando analisada à luz do princípio republicano, tal como reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal: ‘prerrogativas não são atributos pessoais, mas instrumentos funcionais, e sua interpretação deve ser restritiva sempre que se afastarem de sua finalidade’.
A tolerância a condutas dessa natureza implicaria admitir que o mandato pode ser utilizado como plataforma de deslegitimação de pares, o que é incompatível com a própria ideia de representação democrática. Mais do que isso: implicaria aceitar que a assimetria de poder — agravada por fatores de gênero — possa operar livremente no interior da instituição, sem qualquer mecanismo de contenção. Ocorre que o decoro parlamentar existe precisamente para impedir esse tipo de erosão silenciosa. Sua violação, portanto, não é acessória; é estrutural.
7. Da necessidade de resposta institucional
A resposta institucional, em casos como o presente, não se orienta por critérios de conveniência, mas de coerência constitucional. A omissão, aqui, não é uma forma de prudência — é uma forma de validação. Ao deixar de reagir a práticas que configuram violência política de gênero, a instituição não apenas falha em proteger um de seus membros, mas sinaliza tolerância a um padrão de comportamento incompatível com a igualdade de participação.
O Conselho Nacional de Justiça, novamente como exemplo, ao consolidar a necessidade de julgamento com perspectiva de gênero, parte de premissa clara: ‘a neutralidade aparente pode perpetuar desigualdades reais’. Essa lógica se aplica, com igual força, ao âmbito parlamentar, evidentemente
A resposta institucional deve, portanto, ser compreendida não como reação a um fato isolado, mas como afirmação de um padrão normativo. E esse padrão não admite ambiguidades: o espaço político não pode ser utilizado como ambiente de constrangimento sistemático, sob pena de comprometimento de sua própria legitimidade.
Portanto, a atuação desta Comissão, nesse contexto, não restringe a liberdade parlamentar — delimita seus contornos legítimos porque a liberdade que não reconhece limites institucionais evidentemente que deixa de ser liberdade e se aproxima da arbitrariedade. E a arbitrariedade, ainda que revestida de linguagem parlamentar, não encontra abrigo na Constituição. 
Por isso, a resposta a ser dada deve ser proporcional não apenas ao fato, mas ao seu significado institucional. Sobreleva anotar, não se trata de punir para exemplificar, mas de decidir para preservar! Preservar a dignidade do mandato. Preservar a igualdade entre os parlamentares. E preservar a integridade do próprio Parlamento, consequentemente.
III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, conclui-se que a imunidade parlamentar não incide sobre as condutas analisadas, por ausência de nexo funcional legítimo com o exercício do mandato; restou configurada violação ao decoro parlamentar, na medida em que houve desvio de finalidade no uso das prerrogativas institucionais; e a conduta apresenta elementos compatíveis com violência política de gênero, à luz da Lei nº 14.192/2021 e das diretrizes interpretativas consolidadas, inclusive, pelo Conselho Nacional de Justiça; os fatos também se amoldam, em sua dimensão material, às formas de violência psicológica e moral delineadas na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), especialmente no que se refere à prática de atos que importem em constrangimento, humilhação e deslegitimação da vítima no exercício de suas funções.

A Lei nº 14.192/2021, ao tipificar e vedar a violência política contra a mulher, não apenas introduziu novos tipos normativos, mas estabeleceu um comando inequívoco de proteção à participação feminina em espaços de poder, vedando condutas que tenham por finalidade ou efeito “impedir, obstaculizar ou restringir” o exercício de direitos políticos.

Esse comando normativo projeta-se diretamente sobre os mecanismos internos de controle ético do Poder Legislativo, impondo não apenas a vedação da conduta, mas a necessidade de resposta institucional proporcional e eficaz.

De igual modo, a Lei nº 11.340/2006 fornece matriz interpretativa que permite identificar, com precisão, práticas que, embora não físicas, produzem efeitos concretos de constrangimento, inferiorização e exclusão.

No plano constitucional, o art. 55 da Constituição da República estabelece que a perda do mandato decorre da quebra de decoro parlamentar, evidenciando que o exercício do mandato é função juridicamente condicionada à observância de padrões éticos.

No âmbito desta Assembleia Legislativa, o Código de Ética e Decoro Parlamentar, em consonância com o Regimento Interno, prevê sanções graduadas para hipóteses de violação ao decoro, incluindo, dessa forma, a suspensão temporária do exercício do mandato, como medida adequada nos casos em que, embora grave, a conduta não atinge o grau máximo de irreversibilidade institucional exigido para a cassação.

A suspensão do mandato, enquanto sanção intermediária, parece certo, cumpre dupla função: (i) repressiva, ao impor consequência concreta e imediata à conduta incompatível com o decoro; e (ii) pedagógico-institucional, ao reafirmar, de forma clara, os limites do exercício legítimo da atividade parlamentar.

No caso concreto, a gravidade dos fatos é inequívoca — especialmente diante da configuração de violência política de gênero —, impondo resposta institucional firme. Ainda assim, a definição da sanção deve observar a proporcionalidade em sua dimensão mais rigorosa, o que envolve considerar não apenas a intensidade da reprimenda, mas também o seu grau de irreversibilidade. Nesse contexto, a escolha da penalidade deve recair sobre medida suficientemente gravosa para reprovar a conduta e preservar a autoridade institucional desta Casa, sem, contudo, antecipar efeitos definitivos quando ainda se mostra adequada e eficaz a aplicação de sanção de natureza temporária.

Assim, com fundamento no Código de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, nas disposições regimentais que disciplinam as sanções por quebra de decoro, nos dispositivos adrede mencionados, opina-se pela procedência da representação, com a aplicação da penalidade de suspensão do exercício do mandato parlamentar pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Tal medida revela-se juridicamente adequada e institucionalmente necessária, porquanto reconhece a gravidade da conduta e sua incompatibilidade com o decoro parlamentar; dá efetividade às normas de proteção contra a violência política de gênero; preserva a autoridade normativa desta Casa; e reafirma que o espaço parlamentar não admite práticas que comprometam a igualdade de participação entre seus membros. 

É o parecer.
Sala da comissão, 10 de abril de 2026.

Emidio de Souza
Anexo:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº,           DE  2026.
Decreta a suspensão do exercício do mandato parlamentar do Deputado Lucas Diez Bove
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aplicada ao Deputado Lucas Diez Bove a penalidade de suspensão do exercício do mandato parlamentar pelo prazo de 30 (trinta) dias, em razão de infração ao decoro parlamentar, nos termos do art. 10 do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Artigo 2º - A suspensão de que trata o artigo anterior implicará o afastamento do parlamentar do exercício de todas as suas prerrogativas e funções legislativas pelo período estabelecido, nos termos regimentais.
Artigo 3º - Durante o período de suspensão, ficam vedados ao parlamentar o exercício de atividades inerentes ao mandato, inclusive participação em sessões plenárias, comissões e quaisquer atos de representação institucional.
Artigo 4º - A penalidade de suspensão do exercício do mandato parlamentar será cumprida a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação desta Resolução.
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução decorre da conclusão alcançada no âmbito do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, nos autos da Representação nº 24/2025, na qual restou configurada conduta incompatível com o decoro parlamentar, consubstanciada em manifestações que extrapolaram os limites do dissenso político legítimo.

Conforme apurado, as condutas praticadas pelo parlamentar caracterizam violação aos deveres éticos inerentes ao mandato, com especial gravidade diante de sua adequação ao conceito jurídico de violência política de gênero, nos termos da Lei nº 14.192/2021.

A aplicação da penalidade de suspensão do exercício do mandato revela-se medida proporcional e adequada, nos termos do Código de Ética e Decoro Parlamentar, porquanto suficientemente gravosa para reprovar a conduta e preservar a integridade institucional desta Casa, sem incorrer na aplicação de sanção de caráter definitivo.

A presente proposta, assim, não apenas dá concretude ao sistema de responsabilização ética parlamentar, mas reafirma o compromisso desta Assembleia Legislativa com a dignidade do mandato, a igualdade de participação política e a observância dos valores republicanos.

Sala das Sessões, ___ de __________ de 2026.

Emidio de Souza
� Trecho do voto do Ministro Edson Fachin (Relator), no julgamento da ADI 5.824


e ADI 5.825: Disponível em � HYPERLINK "https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/parlamentares-estaduais-mesmas.pdf" \h �https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/parlamentares-estaduais-mesmas.pdf� Acesso em 30/03/2026.


� Disponível em � HYPERLINK "https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/violencia-contra-a-mulher/" \h �https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/violencia-contra-a-mulher/� Acesso em 30/03/2026.


� Disponível em � HYPERLINK "https://www.institutomariadapenha.org.br/lei-11340/tipos-de-violencia.html" \h �https://www.institutomariadapenha.org.br/lei-11340/tipos-de-violencia.html� Acesso em 30/03/2026.
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